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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 145/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 402/2025
	(   )  COMPRAS
	( X ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL PARA FORNECER O CURSO : ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO 2025 PARA SERVIDORA LUANA RIBEIRO  ,  PROMOVIDO PELA DPM EM PORTO ALEGRE/RS NOS DIAS 10 E 11 DE DEZEMBRO DE 2025.


	SECRETARIA DEMANDANTE: 
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda 
Nº DA REQUISIÇÃO:1426/2025


	DA CONTRATADA: DPM EDUCAÇÃO LTDA
CNPJ: 13.021.017/0001-77

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 872,00 (oitocentos e setenta e dois reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. 

Preço Total

1

SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO
1
872,00
872,00
Total
872,00
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 74, inciso III, alíneas f  da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A PARTICIPAÇÃO NESSE CURSO É DE EXTREMA RELEVÂNCIA,POIS O PROCESSO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO, NOTADAMENTE SOB O ASPECTO ORÇAMENTÁRIO, FISCAL E CONTÁBIL É DE IMPORTÂNCIA FUNDAMENTAL NO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO E DE GESTÃO. ALÉM DO ATENDIMENTO DOS DIVERSOS LIMITES E RESTRIÇÕES ESTABELECIDAS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 101/2000, DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO, O LEVANTAMENTO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DEVE ATENDER ÀS ORIENTAÇÕES POSTAS NO MCASP, NAS INSTRUÇÕES DE PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS DA STN (IPCS) E, NO QUE COUBER, ÀS DETERMINAÇÕES DOS TRIBUNAIS DE CONTAS.

COM O ADVENTO DO DECRETO FEDERAL Nº 10.540/2020, QUE ESTABELECEU O PADRÃO MÍNIMO DE QUALIDADE DO SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE (SIAFIC), O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS QUANTO AOS PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS E TRANSPARÊNCIA DAS INFORMAÇÕES REQUER UMA SÉRIE DE AJUSTES, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE ATENDIMENTO DAS NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE APLICADAS AO SETOR PÚBLICO E A PADRONIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS, NO CONTEXTO DE CONVERGÊNCIA ÀS NORMAS CONTÁBEIS INTERNACIONAIS.

ASSIM, CONSIDERANDO QUE A EXATA COMPREENSÃO DO CONJUNTO DE NORMAS E PROCEDIMENTOS CONTRIBUI PARA A MELHORIA DOS PADRÕES DE EFICIÊNCIA NO PROCESSO DE ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2025 E A CONSEQUENTE ABERTURA DO SEGUINTE (2026).


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto Atividade/ Elemento
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.006. 3.3.90.39.00.
2500
1252/2025
Manutenção e Investimentos das Atividades da Fazenda

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor jurídico, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal.
Boa Vista do Cadeado RS, 03 de dezembro de 2025.
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